I – Portarias de 04/10/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Designando:
nº 7587/2010 – Wilson Ricardo Coelho Tafner, 1º Promotor de Justiça Cível da Lapa, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar junto à Equipe de Procuradores de Justiça que atua perante a Câmara Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ,no período de 17 a 31 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 05/10/2010)
 
I – Portarias de 07/10/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
Cessando:
nº 7662/2010 – a partir de 01 de outubro de 2010, os efeitos da portaria nº 8487/2008, que designou o Dr. Fernando Reverendo Vidal Akaoui, 10º Promotor de Justiça de São Vicente, para, com prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços no Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio Ambiente – GAEMA - Núcleo III – Baixada Santista, a partir de 1º de novembro de 2008.
nº 7663/2010 – a partir de 13 de agosto de 2010, os efeitos da portaria nº 9386/2009, que designou o Dr. João Estevam da Silva, Procurador de Justiça, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, exercer, na forma do § 1º do artigo 3º do Ato Normativo nº 412-CPJ, a partir de 05 de novembro de 2009, a coordenação dos trabalhos administrativos da Sub-Área de Apoio aos Procuradores de Justiça que oficiam perante a Câmara Especial do Tribunal de Justiça.
Designando:
nº 7664/2010 – Aluísio Antonio Maciel Neto, 6º Promotor de Justiça de Barretos, para com prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, prestar serviços nos termos do Ato Normativo nº 549/2008-PGJ-CPJ, a partir de 6 de outubro de 2010.
nº 7665/2010 – Aparecida Maria Valadares da Costa Gonçalves, 43ª Procuradora de Justiça da Procuradoria de Justiça Cível, para, sem prejuízo de suas atribuições normais e anteriores designações, exercer, na forma do § 1º do artigo 3º do Ato Normativo nº 412-CPJ, a partir de 13 de agosto de 2010, a coordenação dos trabalhos administrativos da Sub-Área de Apoio aos Procuradores de Justiça que oficiam perante a Câmara Especial do Tribunal de Justiça.
(Pt. nº 120.699/2010)
nº 7666/2010 – Fernando Reverendo Vidal Akaoui, 10º Promotor de Justiça de São Vicente, para, com prejuízo de suas atribuições normais, e sem os ônus para o Ministério Público, previstos no art. 185 da Lei Complementar Estadual nº. 734/93, prestar serviços junto ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva, a partir de 1º de outubro de 2010.
nº 7667/2010 – Antonio Domingues Farto Neto, 8º Promotor de Justiça Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar junto à Equipe de Procuradores de Justiça que atua perante a Câmara Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 17 a 31 de outubro de 2010.
nº 7668/2010 – Carlos Renato Ferreira Zanini, 1º Promotor de Justiça de Itapetininga, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 02 a 16 de outubro de 2010.
nº 7669/2010 – Mário Yamamura, 1º Promotor de Justiça de Tupã, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 17 a 31 de outubro de 2010.
nº 7670/2010 – Miguel Tassinari de Oliveira, 2º Promotor de Justiça de Itapetininga, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Criminal, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 02 a 16 de outubro de 2010.
nº 7671/2010 – Liliam Cristina Marques da Costa, 3º Promotor de Justiça Cível, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Cível, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 17 a 31 de outubro de 2010.
nº 7672/2010 – Nilza Russo Ferreira, 15º Promotor de Justiça de Falências, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar na Procuradoria de Justiça Cível, nos termos do artigo 1º, § 4º, do Ato Normativo nº 622/2009-PGJ, no período de 17 a 31 de outubro de 2010.
 

B – Assessoria
Designando:
nº 7673/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São Paulo (Subnúcleo Grande São Paulo I), para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos nº 1231/2007, em trâmite pela 2ª Vara Criminal da Comarca de Moji das Cruzes, a partir de 01 de outubro de 2010 (Pt. nº 128.427/10).
nº 7674/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São Paulo (Subnúcleo Grande São Paulo I), para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem no pedido de providências nº 45/2010, em trâmite pela Vara do Júri e Execuções Criminais da Comarca de Santo André, a partir de 30 de setembro de 2010 (Pt. nº 127.879/10).
nº 7675/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 1241/10, em trâmite pela 2ª Vara Criminal da Comarca de Sorocaba, a partir de 24 de setembro de 2010 até oferecimento da denúncia (Pt. nº 128.789/10).
nº 7676/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Sorocaba, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos da medida cautelar sigilosa nº 1458/10, em trâmite pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Sorocaba, a partir de 20 de agosto de 2010 (Pt. nº 128.788/10).
nº 7677/2010 – Fernando César Bolque, 26º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, atuar no Plenário do Júri da Comarca de Mauá, no dia 21 de outubro de 2010, nos autos do processo nº 348.01.2009.024637-2/000000-000 - controle nº 39/09 (Pt. nº 128.598/10).
nº 7678/2010 - Ana Lucia Cardoso da Silva de Arrochela Lobo, 4º Promotor de Justiça da Capital, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções dos 2º e 3º Promotores de Justiça Cíveis da Lapa, de 1 a 31 de outubro de 2010.
nº 7679/2010 - Daniel Passanezi Pegoraro, 2º Promotor de Justiça de Lençóis Paulista, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Macatuba, de 1 a 16 de outubro de 2010.(Pt. nº128.437/10)
nº 7680/2010 - Eduardo Olavo Neves Canto Neto, Promotor de Justiça de Queluz, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Cruzeiro, de 13 a 21 de outubro de 2010.
nº 7681/2010 - Enzo de Almeida Carrara Boncompagni, 2º Promotor de Justiça de Piracicaba, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Hortolândia, de 29 a 31 de outubro de 2010.
nº 7682/2010 - Fabio Antonio Xavier de Moraes, 8º Promotor de Justiça de São José dos Campos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de São José dos Campos, de 18 a 29 de outubro de 2010.(Pt. nº128.635/10)
nº 7683/2010 - Fernando Cesar Burghetti, 2º Promotor de Justiça de Penápolis, para acumular, Dorio Sampaio Dias, 4º Promotor de Justiça de Penápolis, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Penápolis, de 13 a 22 de outubro de 2010.
nº 7684/2010 - Gilberto Cabett Junior, 5º Promotor de Justiça de Guaratinguetá, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Cruzeiro, de 22 a 31 de outubro de 2010.
nº 7685/2010 - Henrique Ribeiro Varonez, 1º Promotor de Justiça de Lençóis Paulista, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus para o Ministério Público, auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Macatuba, de 17 a 31 de outubro de 2010.(Pt. nº128.437/10)
nº 7686/2010 - Jeronymo Crepaldi Junior, 5º Promotor de Justiça de Bauru, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Brotas, de 6 a 15 de outubro de 2010.
nº 7687/2010 - Wellington Luiz Daher, 9º Promotor de Justiça de Osasco, para acumular, Maria Eugenia Vieira de Morais, 1º Promotor de Justiça de Osasco, Stela Maris Gomes de Abreu Rima, 16º Promotor de Justiça de Osasco, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliarem no exercício das funções do 10º Promotor de Justiça de Osasco, de 2 a 31 de outubro de 2010.
nº 7688/2010 - Eliana Passarelli, 2º Promotor de Justiça Criminal de Pinheiros, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça Criminal de Pinheiros, de 30 a 31 de agosto de 2010.
nº 7689/2010 - Eliana Passarelli, 2º Promotor de Justiça Criminal de Pinheiros, para acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça Criminal de Pinheiros, de 1 a 3 de setembro de 2010.
 
nº 6853/2010 - Mauricio Salvadori, 3º Promotor de Justiça de Suzano, para acumular, Florenci Cassab Milani, 1º Promotor de Justiça de Suzano, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Suzano, sem ônus para o Ministério Público, no dia 8 de setembro de 2010 (Pt. nº 128.307/10).
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 10/09/2010)
Nº: 6944/2010 - Adriana Cerqueira de Souza Pina, 64º Promotor de Justiça Criminal, para acumular, Anna Paula Souza de Moraes, 80º Promotor de Justiça Criminal, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, auxiliar no exercício das funções do 67º Promotor de Justiça Criminal, de 18 a 30 de setembro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 16/09/2010)
nº 6971/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de outubro de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:
Inclua-se:
Karina Beschizza Cione
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 17/09/2010)
nº 6972/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de outubro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:
Inclua-se:
Priscila Maiello Ribeiro Prado Mileo Theodoro (17 a 31)
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 17/09/2010)
nº 7174/2010 - Cynthia Casseb Nascimben Galli, 1º Promotor de Justiça de Novo Horizonte, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Itajobi, de 10 a 26 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 28/09/2010)
nº 7276/2010 - Santiago Miguel Nakano Perez, 2º Promotor de Justiça de Novo Horizonte, para acumular o exercício das funções do Promotor de Justiça de Itajobi, de 1 a 9 e 27 a 31 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 28/09/2010)
nº 7305/2010 - Alice Monteiro Melo Sampaio Camargo, 6º Promotor de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária (Guarulhos), para assumir o exercício das funções do 3º Promotor de Justiça de Mairiporã, de 01 a 16 de outubro e assumir o exercício das funções do 26º Promotor de Justiça de Guarulhos, de 17 a 31 de outubro e auxiliar no exercício das funções do 28º Promotor de Justiça de Guarulhos, nos dias 19 e 21 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 07/10/2010)
Nº: 7306/2010 - Aline Aparecida Holtz Ambar, 1º Promotor de Justiça Substituto da 2ª Circunscrição Judiciária (São Bernardo do Campo), para assumir o exercício das funções do 23º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, auxiliar no exercício das funções do 10º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 1 a 31 de outubro, e auxiliar no exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 1 a 3 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE 28/09/2010)
Nº: 7323/2010 - Fernanda Narezi Pimentel Rosa, 5º Promotor de Justiça Substituto da 2ª Circunscrição Judiciária (São Bernardo do Campo), para assumir o exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, acumular o exercício das funções do 10º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 1 a 31 de outubro, acumular o exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 1 a 3 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 28/09/2010)
Nº: 7324/2010 - Fernanda Priscilla Bergamaschi Moretti, 7º Promotor de Justiça Substituto da 2ª Circunscrição Judiciária (São Bernardo do Campo), para assumir o exercício das funções do 22º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, auxiliar no exercício das funções do 10º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 1 a 31 de outubro, e auxiliar no exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de São Bernardo do Campo, de 1 a 3 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE 28/09/2010) 
nº 7360/2010 - Patricia Salvador Veiga, 1º Promotor de Justiça Substituto da 3ª Circunscrição Judiciária (Santo André), para acumular o exercício das funções do 57º Promotor de Justiça Criminal, de 2 a 16 de outubro, assumir o exercício das funções do 45º Promotor de Justiça Criminal, de 1 a 31 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 28/09/2010)
nº 7364/2010 - Raquel Eli Stein Matheus, 5º Promotor de Justiça Substituto da 44ª Circunscrição Judiciária (Guarulhos), para auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça Criminal do Ipiranga, auxiliar no exercício das funções dos Promotores de Justiça das Execuções Criminais da Capital, nos processos relacionados à Execução Criminal da Comarca de Franco da Rocha, de 1 a 31 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 30/09/2010)
nº 7367/2010 - Richard Gantus Encinas, 1º Promotor de Justiça Substituto da 34ª Circunscrição Judiciária (Piracicaba), para assumir o exercício das funções do 11º Promotor de Justiça de Piracicaba, de 01 a 31 de outubro e acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Hortolândia, de 1 a 28 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 29/09/2010)
Nº: 7373/2010 - Ruth Katherine Anderson Pinheiro, 3º Promotor de Justiça Substituto da 4ª Circunscrição Judiciária (Osasco), para auxiliar no exercício das funções do 5º Promotor de Justiça de Osasco, auxiliar no exercício das funções do 14º Promotor de Justiça de Osasco, de 1 a 31 de outubro, e auxiliar no exercício das funções do 10º Promotor de Justiça de Osasco, de 2 a 31 de outubro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação - DOE de 28/09/2010)
nº 7595/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo São Paulo (Subnúcleo Capital), para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça Natural, oficiarem nos autos do inquérito policial nº 287/2010, em trâmite pela Delegacia Seccional de Polícia da Carapicuíba, a partir de 30 de setembro de 2010 (Pt. nº 125.812/10).
(Republicada por necessidade de retificação - doe de 05/10/2010).
II - Atos
A - Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional:
ATO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE 07/10/2010
           O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, tendo em vista o disposto nos artigos 19, inciso V, alínea “q”, nº.1, e 217, inciso III e § 1º, da Lei Complementar nº. 734, de 26 de novembro de 1993, bem como a deliberação favorável, por unanimidade do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo, na reunião realizada em 05 de outubro de 2010, AUTORIZA o afastamento da 5ª Promotora de Justiça de Limeira, Doutora REGINA HELENA FONSECA FORTES FURTADO, para frequentar a 5ª Conferência das Partes da Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional e dos seus protocolos, denominada Convenção de Palermo, no período de 18 a 22 de outubro de 2010, em Viena, na Áustria, com observação da obrigatoriedade de cumprir oportunamente, no que couber, o disposto no artigo 175 do RI-CSMP.
(Protocolo nº. 125.046/2010 - MPESP)
São Paulo, 07 de outubro de 2010.
FERNANDO GRELLA VIEIRA
Procurador-Geral de Justiça
 
 
ATO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE 07/10/2010
           O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, CESSA, a pedido e a partir de 1º de outubro de 2010, os efeitos do Ato de 20 de julho, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 21/07/2010,  que concedeu à DOUTORA CLÁUDIA HELENA TAMISO FERNANDES CAMPOS, R.G. 7.102.968, 9º Promotor de Justiça Cível de Santo Amaro, licença em caráter especial, não remunerada, pelo período de 6 (seis) meses  a partir de 1º de setembro de 2010 para tratar de assuntos particulares.
(Pt. nº 124.997/2010)
São Paulo, 07 de outubro de 2010.
FERNANDO GRELLA VIEIRA
Procurador-Geral de Justiça
Ato do Procurador-Geral de Justiça de 07/10/2010
                                     O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 85, inciso I da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, descredencia, a pedido, os seguintes estagiários:
                                      Área Regional da Capital
Fernanda Moreira Cataldi, R.G. 23.067.800-2, PJ do IV Tribunal do Júri, a partir de 30/9/2010 (Pt. nº 127.356/10).
João Otávio Bernardes Ricupero, R.G. 27.445.005-7, PJ do Consumidor, a partir de 1/10/2010 (Pt. nº 125.739/10).
Luiz Felipe Penteado Martins, R.G. 44.023.695-2, PJ do Consumidor, a partir de 1/10/2010 (Pt. nº 124.756/10).
Paulo Victor Barchi Losinskas, R.G. 43.994.717-0, PJ Criminal do Ipiranga, a partir de 5/10/2010 (Pt. nº 128.090/10).
Regina Mali Ferreira da Silva, R.G. 00.132.421-S, 1ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, a partir de 1/10/2010 (Pt. nº 127.124/10).
Talita Guimarães Tribst Ferreira Pinto, R.G. 32.939.368-6, Juizado Especial Criminal Central - JECRIM, a partir de 5/10/2010 (Pt. nº 127.900/10).
Vivian Vaz Guimarães Santoro, R.G. 44.046.305-1, 4ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital, a partir de 1/10/2010 (Pt. nº 125.524/10).
                                     Área Regional da Grande São Paulo
Luanda Maria Freire Fracalanza, R.G. 43.711.832-0, PJ de Guararema, a partir de 1/10/2010 (Pt. nº 127.533/10).
                                     Área Regional de Bauru
William Cesar Rodrigues Madureira, R.G. 43.446.739-X, PJ Criminal de Bauru, a partir de 27/9/2010 (Pt. nº 126.885/10).
                                     Área Regional de Santos
Luiz Felipe Reboredo Nunes, R.G. 28.692.737-8, GAECO - Grupo At Esp de Combate ao Crime Organizado - Núcleo Santos, a partir de 29/9/2010 (Pt. nº 125.363/10).
Mariana Vicente Braga, R.G. 43.493.495-1, PJ Criminal de Santos, a partir de 1/10/2010 (Pt. nº 125.275/10).
                                    Área Regional de São José Rio Preto
Rafael Augusto de Oliveira Diniz, R.G. 43.718.766-4, PJ de Olímpia, a partir de 31/8/2010 (Pt. nº 117.800/10).
                                   Área Regional de Taubaté
Marília Rodrigues Silva, R.G. 42.574.691-4, PJ Criminal de Taubaté, a partir de 30/9/2010 (Pt. nº 125.686/10).
 

III – Avisos
Aviso de 01/10/2010
nº 646/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça avisa que receberá manifestações de interesse de Promotores de Justiça de entrância final para oficiar, com prejuízo de suas atribuições, na Procuradoria de Justiça de Habeas Corpus e Mandados de Segurança Criminais (uma vaga). Avisa, outrossim, que as designações serão feitas, sempre que possível, adotando-se como critério a conjugação da antiguidade na entrância com a área de atuação do interessado.
Avisa, por fim, que as manifestações anteriores decorrentes do Aviso nº 144/2008-PGJ, de 02/04/2008, ficam sem efeito em decorrência das várias movimentações ocorridas na entrância final, em datas posteriores à publicação do mencionado aviso.
Os requerimentos ou ofícios deverão ser apresentados até o dia 20 de outubro de 2010, e enviados exclusivamente por meio de mensagens dirigidas à Subprocuradoria-Geral de Justiça Institucional, no endereço eletrônico subprocinstitucional@mp.sp.gov.br ou pelo fax (11) 3119-9620.
 

Avisos de 04/10/2010
nº 647/2010 - PGJ
O Procurador Geral de Justiça, por solicitação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, avisa aos membros do Ministério Público que, nos autos da Reclamação nº 4.526 - DF,  o Superior Tribunal de Justiça proferiu decisão, publicada em 23 de setembro de 2010,  determinando a suspensão de todos os processos por falsa identidade, em trâmite em Juizados Especiais Criminais. O texto integral está disponibilizado na página eletrônica do CAO-Crim, no link novidades.
 

nº 648/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área patrimônio público), avisa que se encontra à disposição dos Promotores e Procuradores de Justiça o inteiro teor do acórdão proferido no Recurso Especial nº 1.155.992-PA, do Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa é a seguinte: “Processual civil. Administrativo. Réu particular. Ausência de participação conjunta de agente público no pólo passivo da ação de improbidade administrativa. Impossibilidade.”  O material se encontra na página eletrônica do CAO-Cível > Patrimônio Público > Improbidade administrativa > Jurisprudência.
 

nº 649/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área patrimônio público), avisa que se encontra à disposição dos Promotores e Procuradores de Justiça o inteiro teor do acórdão proferido no Recurso Especial nº 1.142.292-PB, do Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa é a seguinte: “Processual civil e administrativo. Ação civil pública. Improbidade. Defesa preliminar. Ação ajuizada antes da vigência do art. 17, § 7º, da Lei nº 8429/92. Ausência de nulidade. Prescrição. Não-ocorrência. Aplicação razoável das sanções.”  O material se encontra na página eletrônica do CAO-Cível > Patrimônio Público > Improbidade administrativa > Jurisprudência.
 

Aviso de 06/10/2010
nº 654/2010 – PGJ  
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA AVISA, aos Senhores Membros do Egrégio Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça que, será realizada REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, às 14 horas, do dia 20 (vinte) de outubro de 2010, no Auditório “Tilene Almeida de Morais”, no prédio sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, localizado na Rua Riachuelo, 115, 9º andar, sala 903, para julgamento da seguinte ORDEM DO DIA: “Debates e Julgamento do Processo Administrativo Sumário nº 01/10”.
 

Avisos de 07/10/2010
nº 657/2010 – PGJ
         O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições, e a pedido da assessoria eleitoral, Avisa aos Membros do Ministério Público que, a Corregedoria-Geral Eleitoral de São Paulo, enviou-nos ofício cujo teor é o que segue:
 
                                 Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para comunicar a implantação do Sistema de Informações Eleitorais – SIEL, que possibilita aos representantes do Ministério Público consulta ao cadastro eleitoral para obtenção de dados, a exemplo de endereço de eleitores, por meio eletrônico, cuja utilização deve estar vinculada às atividades funcionais desse órgão, nos termos do art. 29 da Resolução TSE nº 21.538/2003.
                                 Tal procedimento visa a substituir as solicitações por meio de ofício impresso, permitindo a obtenção dos dados de forma imediata e com redução de custos a ambos os órgãos.
                                 Serão cadastrados no sistema os Representantes do Ministério Público e os servidores por eles indicados (delegados), sendo encaminhada senha de acesso aos e-mails informados, que devem ser institucionais e pessoais.
                                 Para indicação dos delegados é necessária a prévia expedição de ato delegatório (portaria), cujo modelo encontra-se na página inicial do sistema. Referida portaria poderá ser publicada nos moldes praticados por esse órgão, prescindível sua publicação na imprensa.
                                 Assim, solicito a Vossa Excelência ampla divulgação aos Promotores de Justiça desse Ministério Público Estadual, para que acessem o sistema e preencham o “Formulário SIEL”, conforme instruções anexas, encaminhando cópia a esta Corregedoria, por malote ou correio, juntamente com cópia da Portaria, para a conclusão do cadastramento.
                                 Informo que o sistema estará disponível para consultas somente a partir do recebimento de mensagem de confirmação de cadastro, a ser encaminhado por esta Corregedoria a partir do e-mail siel@tre-sp.gov.br, aos e-mails institucionais informados no formulário de cadastramento.
                                 Por fim, saliento que o procedimento atende as exigências previstas na Lei nº 11.419/06, eis que a transmissão eletrônica possui certificado digital, com o registro de todas as consultas efetuadas, bem como permite verificar a sua utilização vinculada às atividades funcionais, nos termos do art. 29 da Resolução TSE nº 21.538/2003, regulamentado pelo Provimento nº 06/2006-CGE.
                                 Instruções para cadastramento no SIEL
                                 1. Acessar o sistema no site do TRE-SP (www.tre-sp.gov.br/SIEL-Sistema de Informações Eleitorais).
                                 2. Expedir a Portaria nomeando até dois servidores para ter acesso ao sistema (ver modelo de ato delegatório na página inicial do sistema).
                                 3. Preencher o "Formulário SIEL", disponível na página incial do sistema.
                                 4. Clicar no botão "Enviar". Imediatamente será gerada a versão do formulário para impressão, que deve ser impressa através do botão com a figura de impressora. Obs: Imprimir o formulário nesse momento, pois a versão para impressão não ficará disponível posteriormente.
                                 5. Preencher o campo "local e data" e assinar o formulário.
                                 6. Encaminhar o formulário impresso à Corregedoria Regional Eleitoral, por malote ou correio, juntamente com cópia da Portaria, para conclusão do cadastramento.
                                 7. Aguardar o recebimento de mensagem de confirmação de cadastro, a ser encaminhado por esta Corregedoria a partir do e-mail siel@tre-sp.gov.br, aos e-mails institucionais informados no formulário de cadastramento.
                                 8. Após o recebimento do e-mail, o SIEL estará disponível para utilização. Para tanto, acesse o sistema conforme item 1, preenchendo o campo "e-mail" com o e-mail institucional pessoal indicado no formulário de cadastramento e o campo "senha" com a senha informada na mensagem a que se refere o item 7.
                                 9. As instruções para utilização do SIEL estão no Manual constante da página inicial do sistema.
 

nº 658/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área de patrimônio público), avisa que se encontra à disposição dos Promotores e Procuradores de Justiça o inteiro teor do acórdão proferido no Recurso Especial nº 1.101.808-SP, do Superior Tribunal de Justiça, cuja ementa é a seguinte: “Processual civil. Ação civil pública. Declaração de nulidade de certificado de entidade filantrópica. Legitimidade ativa “ad causam” do Ministério Público. Interesse de agir evidenciado.” O material se encontra na página eletrônica do CAO-Cível > Temas diversos > Improbidade administrativa > Jurisprudência.
 

nº 659/2010 – PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, publica para conhecimento a lista dos indicados pelas Promotorias de Justiça, nos termos do Aviso 624/2010-PGJ, de 21 de setembro de 2010 e conforme disposto no Ato Normativo nº 549-PGJ-CPJ, de 27 de agosto de 2008.
GAECO - NÚCLEO IX – SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
NOME
CARGO
ALUISIO ANTONIO MACIEL NETO
6º PJ de Barretos
 

nº 660/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido da Coordenação Geral do Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor) AVISA aos Membros do Ministério Público que no próximo dia 18 de outubro de 2010 será realizado o Painel: 20 anos do Código de Defesa do Consumidor balanço, conquistas, desafios por vencer CDC e os bancos. O evento será promovido pelo Movimento do Ministério Público Democrático – MPD, e conta com o apoio do Centro de Apoio Operacional das Promotorias Cíveis e de Tutela Coletiva – Área do Consumidor, da TV Cultura, da TV Aberta, da Acesp, do Site Última Instância, do Procon e da Universidade Presbiteriana Mackenzie. Local Hotel Park Plaza – Alameda Santos, 85 – São Paulo – SP, das 9h às 17h. As inscrições são gratuitas e poderão ser feitas diretamente no endereço www.mpd.org.br. Outros detalhes sobre a programação também poderão ser obtidos em Portal do Ministério Público/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Congressos e Seminários
 

nº 661/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação dos Coordenadores do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área Infância e Juventude), considerando as dificuldades que vêm ocorrendo em relação à situação de  adolescentes com problemas graves de saúde mental, internados nas unidades da Fundação CASA, provisoriamente ou não, solicita aos Promotores de Justiça da Infância e Juventude com atribuição infracional que encaminhem informação a respeito da situação local (falta de locais de atendimento/ falta de leitos/ falta de profissionais qualificados/ demora nos agendamentos/ problemas nos laudos/ necessidade de contenção individualizada, dentre outros) ao Centro de Apoio Cível, preferencialmente no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que possam ser mapeados os locais e os problemas que estão ocorrendo, no sentido de ser viabilizado contato com a Fundação CASA e a Secretaria de Estado da Saúde para readequação dessas questões quando pertinentes às respectivas secretarias. As informações podem ser encaminhadas para o e-mail infancia@mp.sp.gov.br.
nº 662/2010 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação dos Coordenadores do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área da Infância e Juventude), avisa aos Senhores Promotores de Justiça da Infância e Juventude, que a Promotoria de Justiça de Defesa dos Interesses Difusos e Coletivos da Infância e Juventude da Capital ajuizou ação civil pública, a fim de que uma rede de lojas de departamento de vestuário seja condenada à obrigação de não fazer consistente em se abster de promover, veicular ou de qualquer forma contribuir para a divulgação de peça publicitária, mensagem publicitária ou outra forma de comunicação publicitária dirigida a crianças, inclusive as apresentadas sob forma de jogos, brindes ou brinquedos.  A inicial poderá ser consultada através do portal CAO Cível > Infância e Juventude > Destaques.
 

nº 663/2010 - PGJ        
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e a pedido do Coordenador do Centro de Apoio Cível e de Tutela Coletiva, CONVIDA  todos os membros do Ministério Público, e especialmente os Promotores de Justiça das Comarcas listadas abaixo, para participarem do evento “O MINISTÉRIO PÚBLICO E A EDUCAÇÃO” a ser realizado pelo CAO Cível e de Tutela Coletiva – área da educação – em conjunto com a Escola Superior do Ministério Público, na comarca de BAURU e terá a seguinte programação:
Data: 22 de outubro de 2010
Local: Rua Silva Jardim, n. 2-17, 1º andar. – Sede Regional da APMP em Bauru
Programação:
09:00 horas - Registro de presença
09:30 horas - Início dos trabalhos: Eloisa de Sousa Arruda, Procuradora de Justiça, Diretora do CEAF/ESMP e Jorge Luiz Ussier, Procurador de Justiça, Coordenador Geral do CAO Cível e de Tutela Coletiva.
                   
09:45 horas - O Ministério Público e a Educação
Expositor: Dr. Luiz Antonio Miguel Ferreira, Promotor de Justiça, Coordenador da área da Educação do CAO Cível e de Tutela Coletiva.
10:30 horas –  Bullying
Expositor: Dr. – Luis Fernando Rocha – Promotor de Justiça de Assis. Mestre e Doutorando em psicologia pela UNESP.
11:15 horas – Debates
12:00 horas - Encerramento
 
PROMOTORES DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE CONVIDADOS DA REGIÃO DE BAURU.
1. Agudos;
2. Avaré;
3. Bariri;
4. Barra Bonita;
5. Bauru;
6. Borborema;
7. Botucatu;
8. Cerqueira César;
9. Chavantes;
10. Dois Córregos;
11. Duartina;
12. Fartura;
13. Gália;
14. Garça;
15. Ibitinga;
16. Ipauçu;
17. Itaí;
18. Itápolis;
19. Itatinga;
20. Jaú;
21. Lençóis Paulista;
22. Macatuba;
23. Marília;
24. Ourinhos;
25. Palmital;
26. Paranapanema;
27. Pederneiras;
28. Piraju;
29. Pirajuí;
30. Piratininga;
31. Pompéia;
32. Santa Cruz do Rio Pardo;
33. São Manuel;
34. Taquarituba.
 

V - Competência Originária
A - Criminais
Processo nº 990.10.075114-0 – TJ
Interessado: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Decisão: Promovido o arquivamento do procedimento.
 

IX Atos Administrativos do PGJ
Portarias do Procurador Geral de Justiça de 6-10-2010
Deferindo, o pedido de João Costa Gomes, RG. 3.756.998, Promotor de Justiça aposentado, no que se refere à isenção do Imposto de Renda na fonte, por moléstia, com fundamento no art. 6º, XIV, da Lei 7713/88, com a redação dada pelo art. 47 da Lei 8541/92 e alterado pela Lei 11052/2004, c.c. o art. 30 da Lei 9250/95, a partir do mês de julho de 2008;
Exonerando, nos termos do art. 58, I, § 1º, item 1, da L.C. 180/78, a pedido e a partir de 21/9/2010, Luis Gustavo Cardoso, RG. 43.155.791-3, do cargo de Oficial de Promotoria I, do QPMP-ESP.
Apostila do Procurador Geral de Justiça de 6-10-2010
Lavrada na Portaria de concessão de desconto da contribuição previdenciária sobre os proventos, em nome de Cláudio Eugênio Reis Bressane, RG. 3.444.438-5, Procurador de Justiça aposentado. Declarando que: o interessado faz jus ao desconto da contribuição previdenciária sobre os proventos, nos termos do art. 40, § 21, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 47/2005, c.c. o art. 4º do Decreto 52859/2008, no período de 1/12/2006 a 31/8/2014, e não como constou na Portaria de 13, publicada no D.O. de 15/10/2009.
 

COLÉGIO DE PROCURADORES
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, DE 29.09.2010
Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de setembro, do ano de dois mil e dez, às 14 horas, no Auditório “Tilene Almeida de Morais”, no Edifício “Campos Salles”, sede do Ministério Público do Estado de São Paulo, sito na rua Riachuelo nº 115, nesta Capital, sob a presidência do Doutor FERNANDO GRELLA VIEIRA, Procurador-Geral de Justiça, reuniram-se os integrantes do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, passando-se à discussão da Reunião Extraordinária regularmente convocada para julgamento do Processo Administrativo Sumário no 001/10 -CGMP, nos termos da Ordem do Dia constante do Aviso no 619/10 - PGJ, de 20 (vinte) de setembro de 2010, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo nos dias 21(vinte e um) e 22 (vinte e dois) e 28 (vinte e oito) de setembro de 2010, com aviso constante no ‘site’ do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça e com cópia remetida a todos os integrantes do colegiado, através de correspondência eletrônica. Havendo número legal de 36 (trinta e seis) Procuradores de Justiça, integrantes do Colegiado, cujos nomes constam no Livro de Presenças, o Presidente declarou instalada a presente reunião, anunciando a presença do recorrente. LEITURA E APROVAÇÃO DAS ATAS DAS REUNIÕES, EXTRAORDINÁRIA e  ORDINÁRIA, realizadas sucessivamente, no dia  15 (quinze) de setembro de 2010. Após dispensa de leitura, as atas em questão foram aprovadas por unanimidade. Nessa altura, o Procurador de Justiça, Doutor JOSÉ RICARDO PEIRÃO RODRIGUES, alertou acerca de erro material na Ata da reunião ordinária de 25 (vinte e cinco) de agosto de 2010, tendo o plenário por unanimidade concordado em ratificá-la, no trecho apontado, para constar a seguinte redação: .... “A primeira distribuição imediata, nela incluída eventual sobra, seja feita por 155 (cento e cinquenta e cinco) casas, pleito esse que o Procurador-Geral de Justiça disse pretender atender da melhor forma possível....”. Em seguida, o Presidente convidou o Relator do Processo Administrativo Sumário em julgamento, o Procurador de Justiça, Doutor PAULO ÁLVARO CHAVES MARTINS FONTES, para tomar assento à mesa, sendo dispensada a leitura do Relatório do processo, com expressa concordância dos presentes e do recorrente. Ocuparam a tribuna pelo prazo regimental de quinze minutos, para sustentações orais, respectivamente, o recorrente e o Corregedor-Geral do Ministério Público. A seguir, o relator leu seu voto, seguindo-se abertura de prazo regimental de 05 (cinco) minutos para inscrição de membros do colegiado que quisessem se manifestar oralmente. Manifestaram-se a respeito da matéria, os Procuradores de Justiça, Doutores, ANTONIO CELSO PARES VITA, ROSSINI LOPES JOTA, ANA MARGARIDA MACHADO JUNQUEIRA BENEDUCE, DORA BUSSAB, JOSÉ RICARDO PEIRÃO RODRIGUES, GABRIEL EDUARDO SCOTTI, e PEDRO FRANCO DE CAMPOS, inclusive com pedidos de esclarecimentos devidamente prestados pelo Relator, pelo Corregedor-Geral e pelo próprio recorrente. Antes do início da coleta de votos, a Procuradora de Justiça, Doutora DORA BUSSAB, pediu vista dos autos, interrompendo-se o julgamento, a ser reiniciado na Reunião Extraordinária, desde pronto designada para ocorrer no dia 13(treze) de outubro de 2010, às 14 (quatorze) horas, no auditório “Tilene Almeida de Morais”, tendo o recorrente manifestado não se opor e se declarado devidamente intimado a respeito da mencionada reunião extraordinária, à qual comparecerá, independente de qualquer outra formalidade. Encerrada a presente reunião extraordinária foi concedida a palavra ao Procurador de Justiça, Doutor PAULO ÁLVARO CHAVES MARTINS FONTES, que prestou homenagem ao recém-aposentado Procurador de Justiça, Doutor RUI PRADO, destacando seus méritos pessoais e funcionais, ao largo de brilhante carreira iniciada em 18 de maio de 1984 (1º concurso da nova fase). Foi nomeado Promotor de Justiça Substituto da Circunscrição Judiciária de Santo André, atuou, como Promotor de Justiça Substituto, em varas cumulativas no Foro Regional do Tucuruvi (julho de 1984), Comarcas de Capão Bonito e Apiaí (setembro de 1984), Mauá (férias forenses), Foro Regional de Vila Prudente (março a agosto de 1985), em vara cíveis e criminais de Mogi das Cruzes (outubro/84 a fevereiro/85), em vara criminal de São Paulo (agosto de 1984), e na Curadoria de Massas Falidas (setembro/outubro de 1985). Promovido por antiguidade a Promotor de Justiça de Santa Cruz das Palmeiras (1ª entrância), não assumiu a Comarca, continuando a trabalhar onde designado. Promovido a Promotor de Justiça de Caraguatatuba (2ª entrância), por antiguidade, assumiu o cargo nos meses de novembro e dezembro de 1985. Promovido a 2º Promotor de Justiça de Mauá, por antiguidade, em janeiro de 1986, ali desempenhou funções até agosto de 1988. Promovido, por antiguidade, à Entrância Especial, trabalhou no Fórum João Mendes de setembro de 1988 a novembro de 1990, sendo designado para a Curadoria de Massas Falidas. De dezembro de 1990 até dezembro de 1996 atuou designado na Curadoria Geral no Foro Regional de Vila Prudente e Curadoria de Família. Nesse período, foi promovido por merecimento ao cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de Vila Prudente. No final do mês de dezembro de 1997, passou a exercer funções de Procurador de Justiça Convocado na Procuradoria de Justiça Habeas de Corpus, lá permaneceu até a aposentadoria, em 24 de agosto de 2010. Promovido a Procurador de Justiça por merecimento em 04 de setembro de 1999, trabalhou um mês na Procuradoria de Justiça Criminal, transferindo-se à Procuradoria de Justiça de  Habeas de Corpus. Formação acadêmica: 1. Formado em Jornalismo pela Escola de Comunicação e Artes da USP (1972 a 30/06/1976). 2. Formado em Direito pela Faculdade de Direito da USP (1975 a 1979). Línguas estrangeiras: 1. Diploma de Espanhol como Língua Estrangeira (DELE), nível superior, conferido pelo Instituto Cervantes da Espanha (novembro de 2003). 2. Primeiro Certificado de Inglês (FCE), conferido pela Universidade de Cambridge, em junho de 2008. Após o Plenário ter aplaudido o ilustre orador pela justa homenagem, o Presidente teceu considerações a respeito de relevantes assuntos institucionais, e, nada mais havendo a ser tratado, a reunião foi encerrada pelo Procurador-Geral de Justiça. Para constar, eu, JOSÉ DE ARRUDA SILVEIRA FILHO, Procurador de Justiça e Secretário do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, lavrei esta ata que segue assinada por mim, pelo Procurador-Geral de Justiça, pelos Presidentes das Comissões Permanentes e pelo Decano.
 

Subprocuradoria-Geral de Justiça de Gestão
Diretoria Geral
Apostila do Diretor-Geral de 6-10-2010
Lavrada no título de nomeação de Tatiana Magosso Evangelista, RG. 53.622.222-8, 1º Promotor de Justiça Subst. da 37ª C.J. (Andradina), alterando seu nome para Tatiana Magosso Evangelista Franco da Silva.
Despachos do Diretor-Geral de 6-10-2010
Autorizando, os pedidos dos Oficiais de Promotoria I, a residirem em município diverso ao do local de exercício, protocolados no ano de 2010, sob nºs.:
Inorete Aparecida Banghi Carneiro, RG. 8200768-8, 123065; Maria Angela Lorenzoni Frigeri, RG. 4.666.553-5, 124244;
Concedendo, licenças, por motivo de doença em pessoa da família, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98, com a redação alterada pelo Ato PGJ 68/2009 e 207, II, da L.C. 734/93, c.c. o art. 6º do Ato PGJ 493/2007, a partir de:
16/9/2010, 9 dias, Antonio Luiz Benedan, RG. 5.239.275, Procurador de Justiça; 19/7/2010, 16 dias, Marcelo Sorrentino Neira, RG. 26.455.595-8, 3º Promotor de Justiça de Penápolis, retificando o D.O. de 22/9/2010;
Concedendo, licenças para tratamento de saúde, com base nos arts. 1º, I, “a” do Ato PGJ 61/98, com a redação alterada pelo Ato PGJ 68/2009 e 207, I, da L.C. 734/93, c.c. o art. 2º do Ato PGJ 493/2007, a partir de:
16/9/2010, 15 dias, Cristiane Melilo Dilascio Mohmari dos Santos, RG. 20.912.839, 61º Promotor de Justiça Criminal; 13/9/2010, 3 dias, Érika Angeli Spinetti, RG. 19.924.321-9, Promotor de Justiça de São Pedro; 16/9/2010, 9 dias, Francisco José de Camargo Barros Júnior, RG. 6.995.007, 6º Promotor de Justiça de Acidentes do Trabalho; 20/9/2010, 15 dias, Hidejalma Muccio, RG. 11.761.947, 3º Promotor de Justiça do V Tribunal do Júri; 2/9/2010, 14 dias, Maria Cristina Barreira de Oliveira, RG. 5.113.859-1, Procurador de Justiça; 20/9/2010, 3 dias, Paulo Antonio Ludke de Oliveira, RG. 19.712.893, 1º Promotor de Justiça de Valinhos; 17/9/2010, 1 dia, Roberta Andrade da Cunha Logiodice, RG. 24.723.916-1, 1º Promotor de Justiça de Brás Cubas.
Despacho do Diretor-Geral     
Primeiro  Termo de Aditamento              
Processo nº 102/10  –   Contrato nº 001569/10 
Contratante  –   Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratado  - Skill Segurança Patrimonial LTDA. 
Contratante e Contratada acordam em firmar o presente termo de Aditamento nas condições a seguir:  Alteração da redação das cláusulas 1ª e 13ª do contrato original. Esta alteração acarretou um acréscimo de R$ 19.407,26.
Data da Assinatura: 30/08/10.
Despacho do Diretor-Geral      
Segundo  Termo de Aditamento             
Processo nº 643/08  –   Contrato nº 001387/08 
Contratante  –   Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratado  - Imprensa Oficial do Estado S/A - IMESP  
Contratante e Contratada acordam em firmar o presente termo de Aditamento nas condições a seguir:  A vigência do contrato em epígrafe foi prorrogada, alterada para 25 meses e 9 dias.
Data da Assinatura: 21/07/10.
Despacho do Diretor-Geral     
Terceiro Termo de Aditamento               
Processo nº 022/08 CE  –  Contrato MP nº 001275/08 e ECT nº9912209575  
Contratante  –   Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratados  -         EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS      
Contratante e Contratada acordam em firmar o presente termo de Aditamento nas condições a seguir:  A vigência do contrato em epígrafe fica prorrogada por mais 12 meses a partir de 30/05/10.
Data da Assinatura: 30/05/2010.
Despacho do Diretor-Geral      
Termo de  Contrato
Processo nº 041/10 - FED  Contrato  nº 001620/10
Contratante  –   Ministério Público do  Estado de São Paulo
Contratados  –  MICROSOFT INFORMÁTICA LTDA     
Objeto Resumido do Contrato – Pacote de serviços de suporte premier, horas de suporte designado e serviços de consultoria.
Vigência:  12 meses, contados a partir do dia 30 de setembro de 2010.
Valor do Contrato: R$ 1.375.701,00
Data da Assinatura : 30/09/10
Tipo  Lic.: Inexigibilidade de licitação  
Atividade: 615 – Aperfeiçoamento das Atividades do Ministério Público     
Clas. Econ.: 339039.12
339035.01       
Despacho do Diretor-Geral     
Termo de Encerramento do Contrato                
Processo nº 522/09  –  Contrato nº 001484/09 
Contratante     – Ministério Público do Estado de São Paulo
Contratada  -  MICROSOFT INFORMÁTICA LTDA.
Encontrando-se o objeto do Contrato devidamente concluído, decidem as partes que, por este Termo, fica encerrado o ajuste em apreço, ratificando-se todos os atos praticados no decorrer de sua execução. Tendo ficado a Contratada dispensada de oferecer caução garantia no ato da contratação.
Data da Assinatura: 29/09/10.
  Portaria nº 106/2010 - DG/MP, de 30 de setembro de 2010
Designa servidor para acompanhar a execução do Contrato nº 01603/10 - Processo nº 024/10 – FED, celebrado entre o Ministério Público e a empresa DELIMA Engenharia e Construções Ltda
                            
                             O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas alterações,  RESOLVE:
                            
                             Artigo 1º - Designar a Senhora Elisa Cristina Marchi Macedo, Assistente Técnico de Promotoria III, R.G. nº 18.935.479, Matrícula nº 2.319 e o Senhor José de Moura Leal, Assistente Técnico de Gabinete II, R.G. nº 53.099.992-4, Matrícula nº 778, para que acompanhem a execução do Contrato n.º 01603/10 - Processo nº 024/10-FED, que tem como objeto a contratação de empresa especializada na execução de serviços técnicos de engenharia para elaboração de levantamento cadastral, incluindo os projetos complementares, na edificação localizada na cidade de Votuporanga.
                             
                             Artigo 2º - No impedimento legal dos primeiros indicados, fica designado o Senhor Luiz Carlos Saraiva, Assistente Técnico de Promotoria II, R.G. nº 6.707.911-8, Matrícula nº 4.766, para que cumpra o disposto no artigo anterior.
                            
                             Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura do contrato.     
                                     
(Republicada por necessidade de correção).
Portaria nº 110/10-DG/MP, de 06 de outubro de 2010
Designa servidor para acompanhar a execução do Contrato n.º 001234/2007- Processo n.º 630/2007-DG/MP celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e a EMPRESA THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A.
                  O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei federal n.º 8.666/93, com suas alterações, RESOLVE:
                 
                  Artigo 1º - Designar a servidora Denize da Ressurreição Gentil, Assistente Técnico de Promotoria I, matrícula n.º 4388, R.G. nº 7.652.229-5, para acompanhar a execução do Contrato n.º 001234/2007 - Processo n.º 630/2007-DG/MP, que tem por objeto a  prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 02 (dois) elevadores localizados em imóvel situado na Rua Riachuelo, nº 65/67 – EdifÍcio Aurora-São Paulo-SP.
                 
                  Artigo 2º - No impedimento legal da primeira indicada fica designado o servidor Evaldo da Costa Amorim, Assistente Técnico de Promotoria III, matrícula n.º 98.066, R.G. nº 5.418.685-7, para cumprir o disposto no artigo anterior.
                  
                  Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 04/08/10, revogando-se a Portaria nº 21/2008-DG/MP de 13/02/08.
Portaria nº 112/2010 – DG/MP
O Diretor-Geral do Ministério Público do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e em face do disposto na Resolução SF-17, de 26 de fevereiro de 1999, publicada no D.O.E. de 4 de março de 1999, DELEGA ao servidor João Aparecido Perillo, Assistente Técnico de Promotoria I, RG 8.648.027, a atribuição para atestar a consistência documental, sempre que ocorrerem lançamentos no Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios –Siafem/SP.
COMUNICADO DG/MP n.º 050/2010
         O Diretor-Geral do Ministério Público, no uso das suas atribuições e com fundamento no art. 75, inc. VI, alínea “c” e “e”, da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 1993, (LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO), COMUNICA aos Membros e Servidores da Instituição que, no período de 20 a 22 de outubro de 2010, em razão da reunião do Conselho Nacional dos Procuradores-Gerais do Ministério Público dos Estados e da União (CNPG) e da CONAMP, fica suspensa a utilização das viaturas da instituição, na Área Regional da Capital, para vistorias, diligências, visitas de servidores e membros às entidades, vistorias realizadas por ATP, visitas técnicas e de planejamento, pois haverá a necessidade de disponibilização dos veículos do “pool” às autoridades convidadas e que já confirmaram a presença no evento. As diligências agendadas para o referido período deverão ser programadas para atendimento oportuno, ressalvadas as hipóteses de urgência devidamente justificadas e que serão analisadas pela Diretoria-Geral.
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Centro de Recursos Humanos
Portarias da Diretora de 7-10-2010
Concedendo, aos Oficiais de Promotoria I, adicionais por tempo de serviço, a que se refere o art. 19, I, da L.C. 1.118/10, a partir de:
2º adicional: 8/8/2010, Ádria Maria Mastrodomenico, RG. 17.919.028; 4º adicional: 2/8/2010, Rosa Alva Alves Vilela, RG. 4.689.664;
Declarando competir, a partir de 2/8/2010, mais a sexta-parte dos vencimentos, prevista no art. 129, da Constituição Estadual de 1989, a Rosa Alva Alves Vilela, RG. 4.689.664, Oficial de Promotoria I, do QPMP-ESP;
Concedendo, aos Oficiais de Promotoria I, com fundamento no art. 209 da Lei 10.261/68, 3 meses de licença-prêmio, referentes aos períodos de:
Ádria Maria Mastrodomenico, RG. 17.919.028, 7/8/2005 a 5/8/2010; Catia Aparecida do Amaral Vieira Domingos, RG. 15.595.568, 19/7/2005 a 17/7/2010; Marcia Regina Avico, RG. 11.381.610, 5/7/2005 a 3/7/2010.
Despacho da Diretora de 7-10-2010
Autorizando, a reti-ratificação do 3º adicional por tempo de serviço, publicado no D.O. de 21/9/2005, concedido a Rosa Alva Alves Vilela, RG. 4.689.664, Oficial de Promotoria I, para constar que a vigência do mesmo passa a ser a partir de 26/7/2005.
 

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional - Escola Superior
Comunicado ESMP nº 13/2010 – Educação à Distância (EAD) 
A Diretora da Escola Superior do Ministério Público, Eloisa de Sousa Arruda, COMUNICA aos estagiários e servidores do Ministério Público e aos demais operadores do Direito que o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – Escola Superior do Ministério Público de São Paulo que prorrogou as inscrições do curso PRÁTICA DE REDAÇÃO DE PEÇAS PROCESSUAIS DA ÁREA CRIMINAL (nas modalidades presencial e a distância), cujas normas são as que seguem:
PLANO DO CURSO
I – JUSTIFICATIVA
Dentre as finalidades da Escola Superior do Ministério Público de São Paulo encontram-se o aperfeiçoamento e a atualização da capacitação técnico-profissional dos estagiários e servidores. Ao exercerem funções auxiliares do Ministério Público, redigem peças processuais, demandando constante atualização no que tange às técnicas de redação. Tal aperfeiçoamento na elaboração de manifestações processuais acarreta inegáveis benefícios às Promotorias de Justiça e demais órgãos ministeriais nos quais os estagiários e servidores atuam. O ensino de suporte técnico-jurídico aberto a outros operadores do direito é também uma das finalidades da Escola Superior do Ministério Público de São Paulo, que deve prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação de reciprocidade.
II – OBJETIVO
Propiciar atualização e aperfeiçoamento céleres no que tange à elaboração de peças processuais e o uso de elementos e regras gramaticais responsáveis pela construção de sentido em situações formais de comunicação, com enfoque predominantemente prático.
III – ESTRUTURA DO CURSO
O curso PRÁTICA DE REDAÇÃO DE PEÇAS PROCESSUAIS DA ÁREA CRIMINAL terá a duração de 8 semanas (40 horas). Em cada uma das semanas, o aluno deverá reservar 3 horas para acompanhar a aula por Webcast ou presencialmente no Auditório da Associação Paulista do Ministério Público – APMP, situado no Largo São Francisco, n. 34, 13º andar, Centro, São Paulo e 2 horas para a redação da peça processual na Plataforma Moodle, da Escola Virtual.
IV – AVALIAÇÃO
A avaliação do aproveitamento será pelo acompanhamento das aulas e pela elaboração das peças processuais. Será conferido certificado ao aluno que cumprir, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) da carga horária, que será verificada pela presença ou acesso, bem como pela elaboração das peças processuais.
V – VAGAS
V.1 - 90 vagas na modalidade presencial
* 45 vagas pela ordem cronológica de inscrição, isentas de pagamento, para estagiários e servidores do Ministério Público de São Paulo. Os interessados devem preencher a ficha de inscrição e enviar a cópia da carteira de estagiário (ou declaração do Promotor de Justiça), no caso dos estagiários; a cópia da carteira funcional, no caso dos servidores, para o e-mail esmp-secretaria@mp.sp.gov.br fax (11) 3017.7729.
* 45 vagas destinadas aos servidores e estagiários do MP/SP (caso esgotadas as vagas gratuitas) e ao público interessado em geral, ao custo de R$ 200,00 (duzentos reais), pagos em parcela única no ato da inscrição, por meio de depósito no Banco do Brasil, Agência 1897-x, C/C nº 139612-9, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90. Obs.: Depósito “tipo C” só pode ser feito no Caixa de uma Agência (não pode ser por Internet e nem por Caixa-eletrônico). O funcionário do Banco solicitará a você alguns identificadores que são: CPF, RG, seu nome e nome do curso. Os interessados devem preencher a ficha de inscrição e enviar o comprovante de depósito para o e-mail
esmp-secretaria@mp.sp.gov.br ou por fax (11) 3017.7729.
V.2 - 45 vagas na modalidade a distância
* 45 vagas destinadas aos servidores e estagiários do MP/SP (caso esgotadas as vagas gratuitas) e ao público interessado em geral, ao custo de R$ 200,00 (duzentos reais), pagos em parcela única no ato da inscrição, por meio de depósito no Banco do Brasil, Agência 1897-x, C/C nº 139612-9, depósito tipo C, favorecido: Fundo Especial do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, CNPJ nº 01.468.760/0001-90. Obs.: Depósito “tipo C” só pode ser feito no Caixa de uma Agência (não pode ser por Internet e nem por Caixa-eletrônico). O funcionário do Banco solicitará a você alguns identificadores que são: CPF, RG, seu nome e nome do curso. Os interessados devem preencher a ficha de inscrição e enviar o comprovante de depósito para o e-mail
esmp-secretaria@mp.sp.gov.br ou fax (11) 3017.7729.
Atenção:
* Antes de se inscrever neste curso, veja se realmente terá condições de fazê-lo para não indisponibilizar a vaga, impedindo o colega de aproveitá-la.
* As inscrições só serão efetivadas com o envio da cópia do comprovante de depósito, para as vagas remuneradas e com a cópia da carteira de estagiário (ou declaração do Promotor de Justiça), no caso dos estagiários; com a cópia da carteira funcional, no caso dos servidores.
 
VI – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
* Inscrições prorrogadas até 14 de outubro de 2010.
* Publicação da lista geral de inscritos no site www.esmp.sp.gov.br e cadastro na Plataforma Moodle: 14 de outubro de 2010.
* Início das aulas: 15 de outubro de 2010.
* Término das aulas: 3 de dezembro de 2010.
VII – PROFESSORES
EDNILSON ANDRADE ARRAES DE MELO – 20º Promotor de Justiça Criminal da Capital.
ROMEU GALIANO ZANELLI JUNIOR – 66º Promotor de Justiça da Capital
THAIS MONTENEGRO CHINELATTO – Profª. Drª. em Semiótica e Linguística Geral
VIII – PÚBLICO ALVO
Estagiários e servidores do Ministério Público de São Paulo e outros operadores do Direito.
IX – CRONOGRAMA E CONTEÚDO DAS AULAS
15.10.2010
8h30 às 11h30 – DENÚNCIA E ARQUIVAMENTO
EDNILSON ANDRADE ARRAES DE MELO
18.10.2010
Prazo máximo para a entrega da peça processual – Denúncia e Arquivamento – na Plataforma Moodle
22.10.2010
8h30 às 9h – DENÚNCIA E ARQUIVAMENTO
EDNILSON ANDRADE ARRAES DE MELO
9h às 11h30 – DENÚNCIA E ARQUIVAMENTO
THAIS MONTENEGRO CHINELATTO
29.10 .2010
8h30 às 11h30 – MEMORIAL
EDNILSON ANDRADE ARRAES DE MELO
01.11.2010.
Prazo máximo para a entrega da peça processual – Memorial – na Plataforma Moodle
05.11.2010
8h30 às 9h - MEMORIAL
EDNILSON ANDRADE ARRAES DE MELO
9h às 11h30- MEMORIAL
THAIS MONTENEGRO CHINELATTO
12.11.2010
8h30 às 11h30 – APELAÇÃO E RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
ROMEU GALIANO ZANELLI JÚNIOR
15.11.2010
Prazo máximo para a entrega da peça processual – Apelação e Recurso em Sentido Estrito – na Plataforma Moodle
19.11.2010
8h30 às 9h– APELAÇÃO E RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
ROMEU GALIANO ZANELLI JUNIOR
9h às 11h30
APELAÇÃO E RECURSO EM SENTIDO ESTRITO
THAIS MONTENEGRO CHINELATTO
26.11.2010
8h30 às 11h30 – OUTROS RECURSOS
ROMEU GALIANO ZANELLI JUNIOR
29.11.2010
Prazo máximo para a entrega da peça processual – Outros Recursos – na Plataforma Moodle
03.12.2010
8h30 às 9h – OUTROS RECURSOS
ROMEU GALIANO ZANELLI JUNIOR
9h às 11h30 -OUTROS RECURSOS
THAIS MONTENEGRO CHINELATTO
 
X – DINÂMICA DO CURSO
O curso é uma realização da Escola Superior do Ministério Público com o apoio da Associação Paulista do Ministério Público. Toda semana, haverá aula expositiva que será acompanhada presencialmente no Auditório da APMP ou por Webcast, conforme a opção feita pelo aluno. O fluxo de trabalho no curso se desenvolverá da seguinte maneira: o professor, Promotor de Justiça, fornece as orientações jurídicas necessárias e um caso prático hipotético para a elaboração da peça processual; o aluno redige a peça processual e a envia pela Plataforma Moodle; a professora Thais Montenegro Chinelatto analisa as peças e, com base nas dificuldades de redação apresentadas pelos alunos, organiza sua aula que será na semanasubsequente a do Promotor; antes do início da aula da professora Thais, o Promotor de Justiça também dará o retorno aos alunos. As peças processuais não serão corrigidas individualmente, mas sim de forma coletiva. Ressalta-se ainda que as aulas não ficarão disponíveis na internet, portanto, os alunos inscritos terão de assistir a elas nas datas e horários determinados.
Coordenação Geral
ELOISA DE SOUSA ARRUDA
Procuradora de Justiça
Diretora do CEAF-ESMP
Coordenação Pedagógica
IZILDA MARIA NARDOCCI
Pedagoga
ATP Responsável pelo Setor de EAD
(Republicado por necessidade de retificação).
 
 
